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INDICAÇÃO: 1387/2025

Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Maracanaú.

Indica ao Prefeito e ao Demutran, a 
implantação de redutores de velocidade na 
Avenida Contorno Leste, assim como 
sinalização vertical e horizontal, no bairro 
Conjunto Timbó.

         O(a) Vereador(a) subscrito(a), no uso de suas atribuições legais, vem apresentar 
a seguinte Indicação ao(à) Exmo.(a) Sr.(a) Roberto Soares Pessoa Prefeito, Mario 
Sousa Melo Abreu Júnior Diretor do Demutran, a implantação de redutores de 
velocidade na Avenida Contorno Leste, assim como sinalização vertical e horizontal, 
no bairro Conjunto Timbó, neste Município.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 19 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 19/08/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.30

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A implantação de redutores de velocidade na Avenida Contorno Leste se faz 
necessária devido ao alto índice de acidentes e atropelamentos registrados nesse 
trecho. A medida visa garantir a segurança dos pedestres e motoristas, reduzindo a 
velocidade dos veículos e promovendo um trânsito mais seguro. A sinalização vertical 
e horizontal complementará a ação, alertando os condutores sobre a presença dos 
redutores e contribuindo para a conscientização no trânsito.  

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11542

aLegisGov Pág. 1 de 1


